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L I D E R VA R E J I S TA

PROPOSTA COMERCIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO - PB.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS

PROPONENTE: ELLEN KAMYLA DE ARAUJO
BRITOCNPJ:54.912.789/0001-86

Segue Proposta;

ITEM DISCRIMINAÇÃO MARC UNID. QUANT. P.UNITÁRIO P. TOTAL
ACHOCOLATADO EM PO em po

instantânco. embalagem de 400

gramas, Registro no Ministério da
Saúde.

MARAT
Á UNID 1000 R$ 4,26 RS 4.260,00

2

AÇÚCAR cristal, branco,
acondicionado em embalagem de

polipropileno transparente original do
fabricante com , aspecto

granuloso fino a médio, isento de
matéria terrosa, livre de umidade e
fragmentos estranhos. C o m

especificação dos ingredientes,
informações do fabricante e data de

v e n c i m e n t o estampado n a

embalagem.

ALEGR
F UNID 1000 R$ 4.15 R $ 4.150.00

3

ARROZ PARBOILIZADO classe

longo fino, tipo 1. Embalagem
contendo 1 kg, com identificação do
produto, marca de fabricante, prazo
de validade e peso liquido.

KIKA UNID 1000 RS 5,74 R$ 5.740,00

4
BISCOITO DOCE TIPO MARIA,
embalagem de 400 gramas, caixa com
20 pacotes. Validade minima de 180
dias. Entrega parcelada

VITAM
ASSA UNID 500 R$ 4.88 R$ 2.440,00

5

BISCOITO TIPO CREAM
CRACKER, embalagem de 400

gramas, composiçãocarboidratos,
proteina.gorduras.fibra alimentar,

VITAM
ASSA UNID 500 RS 4,88 R$ 2.440,00

6

cálcio, ferro e sódio.
FARINHA DE MANDIOCA
aondicionada em embalem plastica
transparente sem sujitudes.

BEZER
RA

UNID 500 R$ 4,91 RS 2.455,00
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R ANTONIO GONSALVES 28, centro - Aroeiras-PB
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7

FEUÃO CARIOQUINHA tipo
Produto constituido de grãos inteiros
e sadios, com a umidade permitida em
les. isenta de material terroso.
sujidade e mistura de outras espécies.
Embalagem de polictileno
transparente contendo 01kg.

SAFRA
D I

OURO
UNID 500 R$ 8,61 R$ 4.305,00

$
FUBA pré cozido. embalagem 500
gramas, registro no Ministério da
Saude. Data de validade. Entrega
Parcelada.

FORTE
MILHO UNID 2500 R$ 1,66 R.S 4.150,00

LEITE EM PÓ produto em pó integral
obtido por desidratação do leite de
vaca e apto para a alimentação
h u m m a n a . mediante processos
tecnológicos adequados. Deve ter boa
solubilidade. Embalagem em lata
hermeticamente fechada Ou e m

polictileno atóxico ou embalagem
aluminizada de 200 g.

TGINH
UNID 1000 R.$ 7.28 R$ 7.280,00

10

MACARRÃO tipo espague te .
contendo 500g. Embalagem c o m

dados de identificação do produto.
m a r c a do fabricante, data de

fabricação e prazo de validade. e de
acordo com a Resolução 12/78 da
Comissão Nacional de Normas e
Padrões para Alimentos CNNPA.

IMPER
ADOR UNID 2000 R.$ 2,99 R$ 5.980,00

11

MILHO PARA PIPOCA, embalagem
com 500g, com identificação do
produto. com grãos inteiros, de cor
amarela. com aspecto, cor.cheiro e
sabor próprios, e m embalagem
plástica, fechada hermeticamente.
contendo procedência e validade, pct
com 500 g

REI DE
OURO UNID 500 R$ 3,72 R$ 1.860.00

12

ÓLEO de soja refinado, original de
fábrica, embalagem com 900ml,
especificação d o s ingredientes,
informações do fabricante e data de
v e n c i m e n t o estampada na

embalagem, de acordo com a
Resolução 12/78 da CNNPA

GEILZA UNID 500 R$ 7,22 R$ 3.610,00

13

PROTEÍNA TEXTURIZADA da
soja, embalagem de 400 gramas.
conteúdo carboidratos, proteinas,
bra alimentar, cálcio, ferro, tipo C
inspecionado pela SIF/DIPOA.
Entrega Parcelada.

SUPRA UNID 500 R$ 5,61 R$ 2.805.00

14

SARDINIA em lata com óleo de soja
comestivel com Omega 3, contendo
125g. Embalagem com dados de
identificação do produto, marca do
fabricante, data de fabricação e prazo
de validade, peso líquido e registro no
Ministério da Saúde e/ou Agricultura
e de acordo com a Resolução 12/78 da
CNNPA.

PALMEI
RA UNID 500 R$ 4.15 RS 2.075,00
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VINAGRE SIMPLES de fermentação
acética natural de álcool hidratado.
acidez 4% acondicionado,
embalagem plástica. atóxica de
500mL. Prazo de validade minimo de
24 meses. A embalagem deverá

conter dados de identificação do
produto e prazo de validade.

SADIO

Total do Lote:

U N I D 500 R$ 2,50 R$ 1.250.00

R$ 54.800.00

Total: R.$ 54.800,00

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$ 54.800,00

(cinquenta e quatro mil e oitocentos reais)

5 4 . 9 1 2 . 7 8 9 / 0 0 0 1 - 8 6 7
LIDER VAREJISTA

Rus Epitácio Pessoa, 28
AROEIRAS-PB

MYLA DE ARAUJO BRITO
RESPONSAVEL

Aroerias 10 de Julho de 2024
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

ASSESSORIA JURÍDICA

O r i g e m : EXPOSIÇÃO D E MOTIVOS N . ° DV00036/2024
ADMINISTRAÇÃO

A s s u n t o : AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS.
In te ressados : Prefeitura Municipal de Sobrado e: 54.912.789 ELLEN KAMYLA

DE ARAUJO BRITO.
A n e x o : E x p o s i ç ã o de motivos correspondente e seus elementos,

inclusive a minuta do respectivo contrato.

P A R E C E R

Analisada a matéria, nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar
Dezembro de 2006; e legislação

posteriores das referidas normas; e observado o teor dos documentos e informações apresentados,
es ta Assessoria Jur íd ica é de parecer favorável ao reconhecimento da situação de Dispensa de
Lic i t ação , c o m o s e contém n o despacho de acolhimento exarado pelo Senhor P r e f e i t o , o qual e s t á

de acordo com o Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21.

Quanto à formalização do processo, restou demonstrado o atendimento dos requisitos exigidos no
Art. 72, da Lei 14.133/21; estando devidamente instruído, inclusive, dos seguintes elementos:

documento de formalização de demanda; termo d e referência; estimativa da despesa d e fi n i d a por
meio de parâmetro de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, $ 1°, da Lei
1 4 . 1 3 3 / 2 1 ; demonstração da compatibilidade d a previsão de recursos orçamentários com

compromisso a ser assumido; razão da escolha do contratado; j u s t i fi c a t i v a de p r e ç o ; e autorização
da au to r idade c o m p e t e n t e .

Esta Assessoria Jurídica esclarece , ainda, que deverá ser juntada aos autos a documentação da
comprovação de q u e o contratado preenche o s requisitos de habilitação e qualificação mínima

necessária e, conforme o disposto no parágrafo único d o Art. 72, da Lei 14.133/21, deverá ser
divulgado e mantido à disposição d o público em sítio eletrônico oficial, o ato que autoriza a

con t ra tação d i r e t a ou o e x t r a t o decorrente d o contrato ce lebrado; observadas as disposições do
referido diploma legal.

sobrado - PB, 11 d e Julho de 2024.

BARBOSA ESCOREL JUNIOR
separariaico11698
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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

GABINETE DO PREFEITO
REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

AUTORIZAÇÃO

Expediente: SOLICITAÇÃO
Administração.

Assunto: P r o c e d i m e n t o de dispensa de licitação.
Anexo: S o l i c i t a ç ã o correspondente devidamente i n s t r u i d a c o m a

justificativa para a necessidade da demanda requerida.

D E S P A C H O

AUTORIZO a realização d o procedimento de Dispensa de Licitação, n o s termos d o Art. 75, inciso
II, da Lei 14.133/21, objetivando:

AQUISIÇÃO D E CESTAS BÁSICAS.

D e s t a c a - s e que o r e f e r i d o certame, conforme e v i d e n c i a d o na e t a p a inicial d o processo, s e r á
regido pela s e g u i n t e regra:

Lei Federal n° 14.133, de 1º de abril de 2021.

Conforme informação d o setor responsável e x i s t e disponibilidade de dotação específica no
orçamento vigente, apropriada p a r a a devida execução d o o b j e t o a ser contratado, inclusive

restou devidamente demonstrada a compatibilidade d a previsão d e recursos orçamentários c o m o
compromisso a ser assumido.

Remeta-se a solicitação e m tela, instruída de todas as informações e elementos correspondentes
inclusive c o m a j u s t i fi c a t i v a para a necessidade da demanda requer ida, a o Setor de Contratação

órgão para formalização do referido procedimento de contratação direta por Dispensa de
Licitação.

Sobrado - PB, 0 8 d e Julho d e 2024.

OLINALDO MARTINS DA
P r e f e i t o

SILVA

Impresso por convidado em 30/08/2024 13:12. Validação: 43A4.EAF6.0687.3C4C.BC68.0966.D289.A394. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO 

ADMINISTRAÇÃO 

Sobrado - PB, 08 de Julho de 2024. 

Senhor Prefeito, 

Solicitamos autorização para realizar procedimento de contratação direta por Dispensa de 
Licitação, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21, destinado a: 

AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS. 

Justificativa para a necessidade da solicitação: 

A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas e 

informações complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada: Pela necessidade da 

devida efetivação de compra para suprir demanda específica - AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS -, 

considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e 
ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades 
pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas 

as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

Informamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a 

devida execução do objeto a ser licitado, inclusive restou preliminarmente demonstrada a 

compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido, conforme 

consulta efetuada ao setor responsável. 

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e 

pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores informações e demais esclarecimentos que 
forem julgados necessários. 

Em anexo, elementos que instruem a presente Solicitação, inclusive: 

crmalização da demanda - DFD; e 

e Justificativa stimativa de quantitativos. 

* Documento de 

Atenciosamente, 

ANTÔNIO EDSON DA SILVA 
Secretario 

Impresso por convidado em 30/08/2024 13:12. Validação: ECE3.4252.2FF7.E373.8AAE.60EE.8A62.76F4. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO 

ADMINISTRAÇÃO 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DED 

1.0. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA 
1.1.Constitui objeto da pretensa contratação: AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS. 

1.2.Classificação do objeto: Comum. 

2.0.NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1.A contratação descrita é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de compra para 

suprir demanda específica - AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS -, considerada oportuna e imprescindível, 
bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de 
ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos 
em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas 
de planejamento aprovadas. 

3.0.ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇÃO 

3.1.A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados 

nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas 

e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela 
eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos. 

4.0.REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 
DFD 1 ACHOCOLATADO EM PÓ em pó instantâneo, embalagem de 400 gramas, Registro no — UNID 1000 

Ministério da Saúde. 

DED 2 AÇÚCAR cristal, branco, acondicionado em embalagem de polipropileno UNID 1000 
transparente original do fabricante com 1 kg , aspecto granuloso fino a 

médio, isento de matéria terrosa, livre de umidade e fragmentos estranhos, 

com especificação dos ingredientes, informações do fabricante e data de 
vencimento estampado na embalagem. 

DED 3 ARROZ PARBOILIZADO classe longo fino, tipo 1. Embalagem contendo 1 kg, com UNID 1000 

identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade e peso 

, líquido. 

DED 4 BISCOITO DOCE TIPO MARIA, embalagem de 400 gramas, caixa com 20 pacotes. UNID 500 

Validade mínima de 180 dias. Entrega parcelada 

DED 5 BISCOITO TIPO CREAM CRACKER, embalagem de 400 gramas, composiçãocarboidratos, UNID 500 

proteína, gorduras, fibra alimentar, cálcio, ferro e sódio. 

DED 6 FARINHA DE MANDIOCA aondicionada em embalem plastica transparente sem UNID 500 

sujitudes. 

DED 7 FEIJÃO CARIOQUINHA tipo 1 Produto constituído de grãos inteiros e sadios, UNID 500 

com a umidade permitida em lei, isenta de material terroso, sujidade e 

mistura de outras espécies. Embalagem de polietileno transparente contendo 
Olkg. 

DED 8 FUBÁ pré cozido, embalagem 500 gramas, registro no Ministério da Saúde. Data UNID 2500 

, de validade. Entrega Parcelada. 

DFD 9 LEITE EM PÓ produto em pó integral obtido por desidratação do leite de vaca UNID 1000 

e apto para a alimentação humana, mediante processos tecnológicos adequados. 

Deve ter boa solubilidade. Embalagem em lata hermeticamente fechada ou em 
polietileno atóxico ou embalagem aluminizada de 200 g. 

DFD 10 MACARRÃO tipo espaguete, contendo 500g. Embalagem com dados de identificação UNID 2000 

do produto, marca do fabricante, data de fabricação e prazo de validade, e 

de acordo com a Resolução 12/78 da Comissão Nacional de Normas e Padrões 

para Alimentos CNNPA. 

DFD 11 MILHO PARA PIPOCA, embalagem com 500g, com identificação do produto, com UNID 500 

grãos inteiros, de cor amarela, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, em 

embalagem plástica, fechada hermeticamente, contendo procedência e validade, 

pct com 500 g 

DFD 12 ÓLEO de soja refinado, original de fábrica, embalagem com 900ml, UNID 500 

especificação dos ingredientes, informações do fabricante e data de 

vencimento estampada na embalagem, de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA. 

DFD 13 PROTEÍNA TEXTURIZADA da soja, embalagem de 400 gramas, conteúdo carboidratos, UNID 500 
proteínas, fibra alimentar, cálcio, ferro, tipo C, inspecionado pela 
SIF/DIPOA. Entrega Parcelada. 

DFD 14 SARDINHA em lata com óleo de soja comestível com Ômega 3, contendo 125g. UNID 500 
Embalagem com dados de identificação do produto, marca do fabricante, data 

Impresso por convidado em 30/08/2024 13:12. Validação: ECE3.4252.2FF7.E373.8AAE.60EE.8A62.76F4. 
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de fabricação e prazo de validade, peso líquido e registro no Ministério da 

Saúde e/ou Agricultura e de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA. 

DED 15 VINAGRE SIMPLES de fermentação acética natural de álcool hidratado, acidez UNID 500 

4: acondicionado, embalagem plástica, atóxica de 500mL. Prazo de validade 
mínimo de 24 meses. A embalagem deverá conter dados de identificação do 

produto e prazo de validade. 

4.2.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas 

condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da 

emissão do Pedido de Compra: 
4.2.1.Entrega: Imediata. 
4.3.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 

2024, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser 

prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

5.0. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR 

5.1.A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada 

pela sua estrutura organizacional, é a pretensa: AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS. 

6.0. ESTIMATIVA DOS PREÇOS 

6.1.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por 

meio da utilização do seguinte parâmetro: contratações similares feitas pela Administração 

Pública, em execução ou concluídas no período de um ano anterior à data da pesquisa de preços, 

inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços 
correspondente. 

6.2.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro 

de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, S 1º, da Lei 14.133/21, relacionamos 

abaixo o menor preço encontrado. 

6.3.0 valor total é equivalente a R$ 54.800,00. 

7.0. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 
7.1.Relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação específica no orçamento 

vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia 

efetuada ao setor responsável. 

8.0.RESULTADOS PRETENDIDOS 

8.1.A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, 

eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 

disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados: 

8.1.1.Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente 

quanto ao melhor custo benefício, relativamente a: AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS; 

8.1.2.Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no 

suporte às atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços 

prestados de interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação 

regular de tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos 

financeiros disponíveis; 
8.1.3.Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a 

referida contratação, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, 

quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por 
parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos, 

pois, desse modo, não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em 

decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez 

de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto, 

destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da 

Administração; 

8.1.4.Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será 

fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não 

acarretará impactos ambientais negativos. 

9.0.DA CONTRATAÇÃO 
9.1.Forma de contratação: 

9.1.1.Dispensa, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21. 

Sobrado - PB, 08 de JWh e 2024. 
Es 

ANTÔNIO EDSON DA SIL A(/ 

SECRETARIO 
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- 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO 

ADMINISTRAÇÃO 

Sobrado - PB, 08 de Julho de 2024. 

Senhor Prefeito, 

Solicitamos autorização para realizar procedimento de contratação direta por Dispensa de 
Licitação, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21, destinado a: 

AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS. 

Justificativa para a necessidade da solicitação: 

A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas e 

informações complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada: Pela necessidade da 

devida efetivação de compra para suprir demanda específica - AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS -, 

considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e 
ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades 
pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas 

as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

Informamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a 

devida execução do objeto a ser licitado, inclusive restou preliminarmente demonstrada a 

compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido, conforme 

consulta efetuada ao setor responsável. 

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e 

pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores informações e demais esclarecimentos que 
forem julgados necessários. 

Em anexo, elementos que instruem a presente Solicitação, inclusive: 

crmalização da demanda - DFD; e 

e Justificativa stimativa de quantitativos. 

* Documento de 

Atenciosamente, 

ANTÔNIO EDSON DA SILVA 
Secretario 

Impresso por convidado em 30/08/2024 13:12. Validação: ECE3.4252.2FF7.E373.8AAE.60EE.8A62.76F4. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO 

ADMINISTRAÇÃO 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DED 

1.0. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA 
1.1.Constitui objeto da pretensa contratação: AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS. 

1.2.Classificação do objeto: Comum. 

2.0.NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1.A contratação descrita é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de compra para 

suprir demanda específica - AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS -, considerada oportuna e imprescindível, 
bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de 
ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos 
em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas 
de planejamento aprovadas. 

3.0.ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇÃO 

3.1.A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados 

nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas 

e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela 
eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos. 

4.0.REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 
DFD 1 ACHOCOLATADO EM PÓ em pó instantâneo, embalagem de 400 gramas, Registro no — UNID 1000 

Ministério da Saúde. 

DED 2 AÇÚCAR cristal, branco, acondicionado em embalagem de polipropileno UNID 1000 
transparente original do fabricante com 1 kg , aspecto granuloso fino a 

médio, isento de matéria terrosa, livre de umidade e fragmentos estranhos, 

com especificação dos ingredientes, informações do fabricante e data de 
vencimento estampado na embalagem. 

DED 3 ARROZ PARBOILIZADO classe longo fino, tipo 1. Embalagem contendo 1 kg, com UNID 1000 

identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade e peso 

, líquido. 

DED 4 BISCOITO DOCE TIPO MARIA, embalagem de 400 gramas, caixa com 20 pacotes. UNID 500 

Validade mínima de 180 dias. Entrega parcelada 

DED 5 BISCOITO TIPO CREAM CRACKER, embalagem de 400 gramas, composiçãocarboidratos, UNID 500 

proteína, gorduras, fibra alimentar, cálcio, ferro e sódio. 

DED 6 FARINHA DE MANDIOCA aondicionada em embalem plastica transparente sem UNID 500 

sujitudes. 

DED 7 FEIJÃO CARIOQUINHA tipo 1 Produto constituído de grãos inteiros e sadios, UNID 500 

com a umidade permitida em lei, isenta de material terroso, sujidade e 

mistura de outras espécies. Embalagem de polietileno transparente contendo 
Olkg. 

DED 8 FUBÁ pré cozido, embalagem 500 gramas, registro no Ministério da Saúde. Data UNID 2500 

, de validade. Entrega Parcelada. 

DFD 9 LEITE EM PÓ produto em pó integral obtido por desidratação do leite de vaca UNID 1000 

e apto para a alimentação humana, mediante processos tecnológicos adequados. 

Deve ter boa solubilidade. Embalagem em lata hermeticamente fechada ou em 
polietileno atóxico ou embalagem aluminizada de 200 g. 

DFD 10 MACARRÃO tipo espaguete, contendo 500g. Embalagem com dados de identificação UNID 2000 

do produto, marca do fabricante, data de fabricação e prazo de validade, e 

de acordo com a Resolução 12/78 da Comissão Nacional de Normas e Padrões 

para Alimentos CNNPA. 

DFD 11 MILHO PARA PIPOCA, embalagem com 500g, com identificação do produto, com UNID 500 

grãos inteiros, de cor amarela, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, em 

embalagem plástica, fechada hermeticamente, contendo procedência e validade, 

pct com 500 g 

DFD 12 ÓLEO de soja refinado, original de fábrica, embalagem com 900ml, UNID 500 

especificação dos ingredientes, informações do fabricante e data de 

vencimento estampada na embalagem, de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA. 

DFD 13 PROTEÍNA TEXTURIZADA da soja, embalagem de 400 gramas, conteúdo carboidratos, UNID 500 
proteínas, fibra alimentar, cálcio, ferro, tipo C, inspecionado pela 
SIF/DIPOA. Entrega Parcelada. 

DFD 14 SARDINHA em lata com óleo de soja comestível com Ômega 3, contendo 125g. UNID 500 
Embalagem com dados de identificação do produto, marca do fabricante, data 

Impresso por convidado em 30/08/2024 13:12. Validação: ECE3.4252.2FF7.E373.8AAE.60EE.8A62.76F4. 
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de fabricação e prazo de validade, peso líquido e registro no Ministério da 

Saúde e/ou Agricultura e de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA. 

DED 15 VINAGRE SIMPLES de fermentação acética natural de álcool hidratado, acidez UNID 500 

4: acondicionado, embalagem plástica, atóxica de 500mL. Prazo de validade 
mínimo de 24 meses. A embalagem deverá conter dados de identificação do 

produto e prazo de validade. 

4.2.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas 

condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da 

emissão do Pedido de Compra: 
4.2.1.Entrega: Imediata. 
4.3.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 

2024, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser 

prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

5.0. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR 

5.1.A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada 

pela sua estrutura organizacional, é a pretensa: AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS. 

6.0. ESTIMATIVA DOS PREÇOS 

6.1.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por 

meio da utilização do seguinte parâmetro: contratações similares feitas pela Administração 

Pública, em execução ou concluídas no período de um ano anterior à data da pesquisa de preços, 

inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços 
correspondente. 

6.2.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro 

de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, S 1º, da Lei 14.133/21, relacionamos 

abaixo o menor preço encontrado. 

6.3.0 valor total é equivalente a R$ 54.800,00. 

7.0. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 
7.1.Relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação específica no orçamento 

vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia 

efetuada ao setor responsável. 

8.0.RESULTADOS PRETENDIDOS 

8.1.A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, 

eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 

disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados: 

8.1.1.Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente 

quanto ao melhor custo benefício, relativamente a: AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS; 

8.1.2.Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no 

suporte às atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços 

prestados de interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação 

regular de tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos 

financeiros disponíveis; 
8.1.3.Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a 

referida contratação, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, 

quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por 
parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos, 

pois, desse modo, não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em 

decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez 

de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto, 

destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da 

Administração; 

8.1.4.Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será 

fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não 

acarretará impactos ambientais negativos. 

9.0.DA CONTRATAÇÃO 
9.1.Forma de contratação: 

9.1.1.Dispensa, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21. 

Sobrado - PB, 08 de JWh e 2024. 
Es 

ANTÔNIO EDSON DA SIL A(/ 

SECRETARIO 
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

ADMINISTRAÇÃO

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N° DV00036/2024

Sobrado - PB, 11 de Julho de 2024.

1 . 0 - DO OBJETIVO
Tem a presente exposição de motivos o objetivo de e s c l a r e c e r , em consonância com a l e g i s l a ç ã o v i g e n t e , as
razões da singularidade da seguinte despesa: AQUISIÇÃO DE CESTAS BASICAS.

2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A contratação do objeto acima descri to será efetuada, nos termo das especificações técnicas e informações

complementares constante desta expos i ção de motivos, quando for o caso, motivada: Pela necessidade da devida
efetivação de compra para suprir demanda específica - AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS - , considerada oportuna

imprescindivel , interesse público; e ainda, pela necessidade de
desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização d o s

recursos em relação a o s objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas
de planejamento a p r o v a d a s .

3.0 - DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE
Em decorrência d a s características e particularidades do objeto da contratação e m tela, a mesma poderá ser
efetuada junto a: 54.912.789 ELLEN KAMYLA D E ARAUJO BRITO - R$ 54.800,00; pretenso contratado muito bem
c o n c e i t u a d o inerentes ao ramo pertinente a sua especialidade, apresentando

ótima qualidade e p r e ç o s d o s s e u s produtos, já comprovados anteriormente, justificando, desta forma, a s u a
escolha.

4 . 0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO
O valor da r e f e r i d a contratação está sa t is fa tór io e compatível com os preços p ra t i cados no mercado, conforme
o d e v i d o levantamento e f e t u a d o , observadas a s disposições do Art. 23, $ 1º, da Lei 14.133/21, nos termos da

correspondente proposta apresentada, constante d o s autos do p r o c e s s o .

5 . 0 - DO FUNDAMENTO LEGAL

dispensa por valor -, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21:

"Art. 75. É d ispensável a licitação:"

"II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 59.906,02 (cinquenta e n o v e m i l novecentos e s e i s
reais e dois centavos), no c a s o de outros serviços e compras;"

6.0 - DA CONCLUSÃO
A concretização da r e f e r i d a contratação p o d e r i a ocorrer com a aprovação de Vossa Excelência d o processo em
apreço , o qual está devidamente i n s t r u i d o com a documentação p e r t i n e n t e , inclusive a minuta do r e s p e c t i v o

contrato. V
Atenc iosamen te ,

ANTÔNIO EDSON D A SILVA
S e c r e t a r i o
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA D E LICITAÇÃO

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Realização do referido procedimento de contratação d i r e t a :

Objeto: AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para
do o b j e t o contratado ficando, portanto,

orçamentária que n e s t e a t o foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o
compromisso a s e r assumido:

R e c u r s o s não Vinculados de Impostos: 0 0 . 2 0 9 SECRETARIA D E DESENVOLVIMENTO SOCIAL - 0 8 122 0 0 0 9
2034 Manutenção da Secretaria de Desenvolvimento S o c i a l - 00.205 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - 12

3 6 1 0003 2009 Manutenção da Secretaria de Educação - 3390.30 9 9 MATERIAL DE CONSUMO - 3390.32
99 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

Sobrado - PB, 0 8 de J u l h o de 2024,

Alentinho
ANA VERONICA DA SILVA COUTINHO

Secretaria

Impresso por convidado em 30/08/2024 13:12. Validação: ADD8.3F6A.F642.48E6.E5AA.23B1.CEF5.D2F2. 
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ESTADO DA PARAÍBA
P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE S O B R A D O

TERMO D E REFERÊNCIA

1 . 0 . D O OBJETO
1.1. Constitui objeto do presente Termo de R e f e r ê n c i a a p r e t e n s a : AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS.

1.2.A contratação do fornecimento, termo de referência, d e v e r á considerar
seguintes normativos: L e i Federal n ° 14.133, d e 1 º de Abril d e 2021; L e i Complementar n ° 123,
de 14 de Dezembro d e 2006; e legislação pertinente, consideradas as a l te rações posteriores das

2.0. JUSTIFICATIVA

processada nos termos d e s t e instrumento,
especificações t é c n i c a s e informações complementares que o acompanham, quando f o r o caso,

j u s t i fi c a - s e : P e l a necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda específica -

atividades p e r t i n e n t e s , visando à maximização dos recursos em relação a o s objetivos
diretrizes e m e t a s definidas nas ferramentas de planejamento

2 . 2 . Para a estimativa d e quantitativo:
2.2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função d o consumo

delineado e u t i l i z a ç ã o prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à previsão
da d e m a n d a s e r a t e n d i d a e possíveis alterações e m decorrência d a s a t i v i d a d e s a serem

desenvolvidas e seus desdobramentos, b e m c o m o considerando o orçamento disponível e ainda a
sequência histórica da realização de despesas semelhantes, q u a n d o existente.

3.0. DA COMPRA
3.1.As caracter ís t icas e especificações do objeto da r e f e r i d a contratação são:

AQUISIÇÃO D E CESTAS BÁSICAS
CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE

ACHOCOLATADO EM PÓ em pó instantâneo, embalagem de 400 gramas, Registro n o
Ministério da Saúde.

UNID 1 0 0 0

2 AÇÚCAR acondicionado embalagem de polipropileno
transparente original do fabricante c o m 1 kg aspecto granuloso fino a
médio, isento de matéria terrosa, livre de umidade e fragmentos estranhos,

c o m ingredientes, informações do fabricante e data de
vencimento estampado na

U N I D 1000 |

3 ARROZ PARBOILIZADO c l a s s e longo fino, tipo 1. Embalagem contendo 1 kg, com
identificação do produto, fabricante, prazo de validade e peso

líquido.

UNID 1 0 0 0

4 BISCOITO DOCE embalagem d e 4 0 0vascade moni a e 180 dias atagem de ela gramas, caixa com 20 pacotes.UNID 5 0 0

5 BISCOITO TIPO CREAM CRACKER, embalagem d e 4 0 0 gramas, composiçãocarboidra tos ,
p ro te ína , gorduras, fi b r a a l imenta r, cálcio, ferro e sódio.

UNID 5 0 0

FARINHA DE MANDIOCA aondicionada embalem plastica transparente sem
sujitudes.

UNID 500

7 FEIJÃO CARIOQUINHA tipo 1 Produto constituído de grãos inteiros e s a d i o s ,
com a u m i d a d e permitida e m l e i , material terroso, sujidade e

mistura de outras e s p é c i e s . Embalagem d e p o l i e t i l e n o transparente contendo
01kg.

U N I D 500

FUBÁ pré cozido, embalagem 5 0 0 gramas, registro n o Ministério d a S a ú d e . Data
de v a l i d a d e . Entrega Parcelada.

U N I D 2 5 0 0

LEITE EM PÓ produto em p ó integral obtido p o r desidratação do l e i t e d e vaca
e apto p a r a a alimentação humana,
Deve t e r boa solubilidade. Embalagem
polietileno atóxico ou embalagem aluminizada de 200 g.

UNID 1 0 0 0

1 0 MACARRÃO tipo espaguete, contendo 500g. Embalagem com dados de identificação
do produto,
de

m a r c a d o fabricante, fabricação e prazo d e v a l i d a d e , e
acordo com a Resolução 12/78 Comissão Nacional de Normas e P a d r õ e s

p a r a Alimentos CNNPA.

UNID 2000 |

1 1 MILHO PARA PIPOCA, embalagem com 5 0 0 g , c o m identificação d o produto, com
grãos i n t e i r o s , de cor amarela, c o m aspecto, cor, c h e i r o e sabor p r ó p r i o s , em

embalagem plástica, fechada hermeticamente, contendo p r o c e d ê n c i a e validade,
pct c o m 500 g

UNID 5 0 0

12 ÓLEO de s o j a refinado, original de fábrica,
especificação dos ingredientes, informações do

embalagem c o m 900ml,
fabricante e d a t a de

vencimento estampada n a embalagem, d e a c o r d o com a Resolução 1 2 / 7 8 d a CNNPA.

UNID 5 0 0
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1 3 PROTEÍNA TEXTURIZADA da soja, embalagem de 400 gramas, conteúdo carboidratos, UNID 5 0 0

14

15

SARDINHA em lata com ó l e o de soja comestível com ômega 3, contendo 125g.
Embalagem com dados de identificação d o

de fabricação e prazo de validade, peso líquido e registro n o Ministério da
Saúde e / o u Agricultura e de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA.

VINAGRE SIMPLES de fermentação acética natural de álcool h idra tado, acidez
4% acondicionado, embalagem p l á s t i c a , atóxica de 500mL. Prazo

UNID 500

UNID 5 0 0

produto e prazo de validade.

4 . 0 . D O TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP
contratacão será c o n c e d i d o t r a t a m e n t o diferenciado e simplificado para

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos limites previs tos da Lei 123/06, consideradas as
h i p ó t e s e s e condições determinadas no Art. 4º, da Lei 1 4 . 1 3 3 / 2 1 ; inclusive nos

disposições contidas nos Art. 47 e 48, por estar presente a exceção prevista no inciso IV, do
Art. 49, da Lei 123/06: Licitação dispensável - Art. 75, II, da Lei 14.133/21.
4.2. No processo, portanto, deverá ser considerado preferencialmente apenas os fornecedores o u

enquadrados como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos
d a legislação vigente.

5.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
5.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de

cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.
5.2. P r o p o r c i o n a r a o Contratado todos os meios necessários para a fi e l execução do objeto da

presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.
5.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada qualidade

produtos ou s e rv i ços , exercendo a mais ampla e completa fiscal ização, o que não exime o Contratado
de suas r e s p o n s a b i l i d a d e s p a c t u a d a s e p r e c e i t o s legais.

5.4.Observar, e m compatibilidade com o objeto d a contração, a s disposições dos Arts. 115 a 123
da L e i 14.133/21.

6.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
6.1. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a

título, perante s e u s fornecedores ou t e r c e i r o s em razão da execução d o objeto contratado.
6.2. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem
defeitos, a l te rações , imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes à s ex igênc ias d o

instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento.
6.3. Não transferir a outrem, n o t o d o o u em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia

e expressa autorização do Contratante.
6.4. Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compat ib i l idade

assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no
respectivo por Dispensa de L ic i t ação ,

apresen tando a o Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.
6 .5 . E m i t i r Nota F i s c a l à sede o u filial da empresa que efetivamente apresentou a
documentação de r e g u l a r i d a d e e qual ificação exigidas quando da instrução d o referido processo
de contratação d i r e t a .

c o m observância a melhor técnica vigente,
rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas

6.7.Observar, em compatibilidade com o objeto d a contração, as disposições dos Arts. 115 a 123

7.0.DOS PRAZOS E DA VIGENCIA
máximo p a r a a execução do objeto desta con t r a t ação e que admite

condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será c o n s i d e r a d o da
emissão d o Pedido de Compra:
7 . 1 . 1 . E n t r e g a : I m e d i a t a .
7.2. Salvo disposições em contrário devidamente es tabe lec idas neste instrumento, o local para a
entrega, observada a demanda e oportunidade, será na sede do C o n t r a t a n t e ou em uma das u n i d a d e s

administrativas, por ele indicada, que compõe a sua estrutura operacional.
7 . 3 . A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de
2024, considerada ajuste; podendo
prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, d a L e i 14.133/21.

8.0 .DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE
8.1.0s preços contratados são fi x o s e irreajustáveis no prazo de um

8 . 2 . Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno d e um ano, na mesma proporção d a variação verificada
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
8.3.Nos rea jus tes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um a n o será contado a partir
dos e f e i t o s fi n a n c e i r o s do ú l t i m o r e a j u s t e .

8.4.No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o Contratante pagará a o
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
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correspondente t ã o logo s e j a divulgado o índice definitivo. Fica o C o n t r a t a d o o b r i g a d o a
apresentar memória d e cálculo referente a o reajustamento d e p r e ç o s d o v a l o r remanescente, s e m p r e

que e s t e ocorrer.
8.5.Nas a f e r i ç õ e s fi n a i s , o índice utilizado p a r a reajuste s e r á , obrigatoriamente, o definitivo.
8.6.Caso o í n d i c e estabelecido p a r a r e a j u s t a m e n t o v e n h a a s e r e x t i n t o o u d e q u a l q u e r forma n ã o

p o s s a m a i s s e r utilizado, será adotado, e m substituição, o q u e v i e r a s e r determinado pela
l e g i s l a ç ã o e n t ã o e m vigor.

8.7.Na ausência d e previsão legal quanto a o indice substituto, a s p a r t e s elegerão n o v o índice
oficial, p a r a reajustamento d o p r e ç o d o v a l o r remanescente, por m e i o d e t e r m o a d i t i v o .

8.8.0 registro da variação do valor c o n t r a t u a l p a r a fazer f a c e ao reajuste d e p r e ç o s p o d e r á ser
r e a l i z a d o p o r s i m p l e s apostila.

8.9.0 p r a z o p a r a r e s p o s t a a o pedido d e restabelecimento d o equilibrio econômico-financeiro,
quando f o r o c a s o , c o n t a d o d a d a t a d o fornecimento da documentação

comproba tó r i a d o f a t o i m p r e v i s i v e l ou previsível d e consequência incalculável, observadas a s
disposições d o s Arts. 124 a 136, d a L e i 14.133/21.
9 . 0 . D O PAGAMENTO

pagamento mediante p r o c e s s or e g u l a r e e m o b s e r v â n c i a
procedimentos adotados, b e m como a s d i s p o s i ç õ e s d o s A r t s . 1 4 1 a 146 da L e i 14.133/21; d a s e g u i n t e

m a n e i r a : P a r a ocorrer n o prazo d e trinta dias, c o n t a d o s d o p e r í o d o de adimplemento.

10.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA
10.1.Se necessária a v e r i fi c a ç ã o d a qualificação t é c n i c a e econômico-financeira d o l ic i tante , a

documentação essencial, suficiente p a r a comprovar a s referidas capacidades, será r e s t r i t a aquela
definida n o s Art. 6 7 e 69, d a L e i 14.133/21, respectivamente.
10.2.Salienta-se r e l a c i o n a d a n o s Arts. 6 6 a 69, d a L e i 14.133/21,
demonstrar a capacidade d o l i c i t a n t e d e r e a l i z a r o o b j e t o eventualmente pactuado, dividida em

q u a l i fi c a ç ã o técnico-profissional e técnico-operacional;
fiscal, s o c i a l e trabalhista; e habilitação econômico-financeira; poderá s e r dispensada, t o t a l

o u parcialmente, nas contratações em valores inferiores a um q u a r t o d o l i m i t e para dispensa de
l i c i t a ção para compras em geral, conforme a s disposições d o Art. 70, do mesmo diploma legal.

11.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
11.1.Executada a p r e s e n t e c o n t r a t a ç ã o e observadas a s condições de adimplemento das o b r i g a ç õ e s

pactuadas, o s p roced imentos e c o n d i ç õ e s p a r a receber o seu objeto p e l o C o n t r a t a n t e obedecerão,
conforme o caso, à s disposições d o A r t . 140, d a L e i 14.133/21.

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO
1 2 . 1 . S e r ã o designados p e l o Contratante representantes com a t r i b u i ç õ e s d e Gestor e Fiscal d o

contrato, n o s termos d o Art. 117, d a L e i 14.133/21, especialmente p a r a acompanhar e fiscalizar
a s u a execução, respectivamenté, permitida á contratação de terceiros para assistência e subsídio
d e informações p e r t i n e n t e s a e s s a s atribuições.

13.0 .DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1.0 licitante o u o Contratado será r e s p o n s a b i l i z a d o administrativamente, facultada a d e f e s a

prazo legal d o interessado, pelas i n f r a ç õ e s previstas n o Art. 155, d a L e i 14.133/21 e serão
aplicadas, n a forma, condições, regras, p r a z o s e procedimentos d e fi n i d o s n o s Arts. 1 5 6 a 163,
d i p l o m a legal, sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela

infração a d m i n i s t r a t i v a d e dar c a u s a à inexecução p a r c i a l d o contrato, quando n ã o s e j u s t i fi c a r
a imposição d e penalidade mais grave; b - m u l t a d e mora de 0,5% ( z e r o v í r g u l a c i n c o p o r cento)
ap l i cada s o b r e o v a l o r d o contrato, por d i a d e atraso injustificado n a execução d o o b j e t o d a

contratação; c - multa d e 1 0 ₴ c e n t o ) s o b r e o valor do contrato por q u a l q u e r d a s
inf rações administrativas previstas n o referido Art. 155; d - impedimento d e licitar e contatar
n o â m b i t o d a Administração Pública d i r e t a e i n d i r e t a d o ente federativo que tiver a p l i c a d o a

sanção, p e l o prazo d e d o i s anos, a p l i c a d a a o r e s p o n s á v e l p e l a s i n f r a ç õ e s administrativas
p r e v i s t a s n o s i n c i s o s II, III, IV, V, V I e V I I d o c a p u t d o r e f e r i d o Art. 155, quando não s e

justificar a i m p o s i ç ã o d e p e n a l i d a d e m a i s grave; e - d e c l a r a ç ã o d e i n i d o n e i d a d e p a r a l i c i t a r o u
c o n t r a t a r n o â m b i t o d a Administração Pública direta e indireta d e t o d o s o s e n t e s federativos,
pelo p r a z o de c i n c o anos, a p l i c a d a a o r e s p o n s á v e l p e l a s infrações administrativas p r e v i s t a s n o s
i n c i s o s V I I I , e X I I d o caput d o referido Art. 155, bem c o m o pelas infrações
a d m i n i s t r a t i v a s previstas n o s i n c i s o s II, III, IV, V, V I e V I I d o caput d o mesmo artigo que
j u s t i fi q u e m a i m p o s i ç ã o d e penalidade m a i s grave q u e a s a n ç ã o referida n o $ 4 º d o r e f e r i d o A r t .

156; f - a p l i c a ç ã o cumulada de outras sanções previstas n a L e i 1 4 . 1 3 3 / 2 1 .
13.2.Se o v a l o r d a m u l t a o u indenização devida n ã o f o r r e c o l h i d o n o p r a z o d e 1 5 d i a s a p ó s a

comunicação a o Contratado, s e r á automaticamente descontado d a p r i m e i r a parcela d o pagamento a
q u e o C o n t r a t a d o v i e r a fazer jus, acrescido d e j u r o s moratórios d e 1 $ (um p o r c e n t o ) a o mês,

ou, quando f o r o caso, cobrado judicialmente.

14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA
14.1.Nos c a s o s d e e v e n t u a i s a t r a s o s d e p a g a m e n t o n o s t e r m o s d e s t e instrumento, e d e s d e q u e o

C o n t r a t a d o n ã o t e n h a c o n c o r r i d o de alguma forma para o atraso, s e r á admitida a compensação
fi n a n c e i r a , d e v i d a d e s d e a d a t a limite fixada p a r a o pagamento a t é a d a t a correspondente a o

efetivo pagamen to d a p a r c e l a . O s e n c a r g o s moratórios d e v i d o s e m r a z ã o d o a t r a s o n o pagamento
serão calculados com u t i l i z a ç ã o da seguinte f ó r m u l a : E M = N × V P x I , onde: E M = encargos

moratórios; N = n ú m e r o d e d i a s e n t r e a data p r e v i s t a para o pagamento e a d o e f e t i v o pagamento;
VP = v a l o r da p a r c e l a a s e r paga; e I = índice d e compensação financeira, a s s i m apurado: I =
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(TX ÷ 100) ÷ 365, sendo IX = percentual d o IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, n a

sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na h i p ó t e s e d o referido
índice estabelecido para a compensação financeira v e n h a a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais s e r ut i l izado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.

Sobrado - PB, de Julho de 2024.

ANTÔNIO EDSON
S e c r e t a r i o
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 21/08/2024 às 09:31:42 foi protocolizado o documento
sob o Nº 97345/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Sobrado,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Wilson Lourenco de Brito.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sobrado
Número da Licitação: 00036/2024
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 11/07/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Sobrado
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 54.800,00
Fontes de Recursos: Recursos a Classificar (898), Outros Recursos Vinculados (899), Outros Recursos Vinculados
à Educação (599).
Objeto: AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 9
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 54.800,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): 54.912.789 Ellen Kamyla de Araujo Brito
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 54.912.789/0001-86
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 362f8723a83467756cc1fd6f0426a04a

Autorização da autoridade competente Sim 43a4eaf606873c4cbc680966d289a394

Estimativa da despesa Sim ece342522ff7e3738aae60ee8a6276f4

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim ece342522ff7e3738aae60ee8a6276f4

Justificativa de preço Não

Justificativa para a escolha do contratado Sim deb17ec8c164826df18c1745502e8a8b

Previsão Orçamentária Sim add83f6af64248e6e5aa23b1cef5d2f2

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim 57a9a9b45c9228755517d650a152ddb1

Proposta 1 - Proposta e Anexos - 54.912.789 Ellen Kamyla de Araujo Brito Sim c9d297c2b776bfb00e7dae5eb48a9a00
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João Pessoa, 21 de Agosto de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

SETOR DE CONTRATAÇÃO

DISPENSA N° DV00036/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N ° 240708DV00036

CONTRATO N°: 00115 /2024-CPL

TERMO D E CONTRATO QUE ENTRE S I CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO
E 54.912.789 ELLEN KAMYLA P A R A FORNECIMENTO CONFORME

DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento d e contrato, de u m l a d o Prefeitura M u n i c i p a l d e S o b r a d o - M a n o e l d e
Sales, 1 7 8 - C e n t r o - S o b r a d o - P B , CNPJ n ° 01.612.553/0001-68, neste a t o representada p e l o

P r e f e i t o O l i n a l d o Martins d a Silva, B r a s i l e i r o , C a s a d o , residente e domiciliado na S í t i o Campo
Grande 3, S/N - Zona Rural - Sobrado - P B , CPF n ° 024.499.284-30, Carteira d e Identidade n °

., doravante simplesmente CONTRATANTE, e do o u t r o lado 54.912.789 ELLEN KAMYLA DE ARAUJO BRITO
- 1 0 R ANTONIO GONSALVES, 2 8 - CENTRO - AROETRAS - PB, CNPJ n ° 54.912.789/0001-86, doravante
simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o p r e s e n t e contrato, o q u a l
s e regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Este c o n t r a t o decorre da D i s p e n s a de L i c i t a ç ã o n ° DV00036/2024, processada n o s t e r m o s da L e i
F e d e r a l n° 14.133, de 1 º d e Abril d e 2021; L e i Complementar n° 1 2 3 , d e 1 4 de Dezembro de 2006;
e legislação pertinente, consideradas a s a l t e r a ç õ e s posteriores das referidas normas, às quais
o s contratantes e s t ã o s u j e i t o s como também à s cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
O presente contrato, cuja lavratura f o i devidamente autorizada, t e m p o r objeto: AQUISIÇÃO DE

CESTAS BÁSICAS.

O f o r n e c i m e n t o deverá s e r executado rigorosamente d e acordo c o m as c o n d i ç õ e s expressas n e s t e
ins t rumento , proposta ap resen tada , especificações t é c n i c a s correspondentes, processo d e D i s p e n s a

d e Licitação n ° DV00036/2024 e instruções d o Contratante, d o c u m e n t o s e s s e s q u e ficam fazendo
partes integrantes d o presente contrato, independente d e transcrição; e s e r á realizado na forma

integral.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O v a l o r total deste contrato, a base d o p r e ç o proposto, é de R$ 54.800,00 (CINQUENTA E QUATRO
M I L E OITOCENTOS REAIS).

D E C E S TA S
CÓDIGO

1

4

DISCRIMINAÇÃO
ACHOCOLATADO E M PÓ e m p ó instantâneo, embalagem d e 4 0 0 gramas, UNID
R e g i s t r o n o Ministério d a S a ú d e .
AÇÚCAR c r i s t a l , branco, acondicionado e n embalagem de polipropilene UNID

transparente o r i g i n a l d o f a b r i c a n t e com 1 k g , aspecto granuloso fi n c
a m é d i o , i s e n t o d e m a t é r i a terrosa, livre d e umidade e fragmentos

estranhos, c o m especificação d o s ingredientes, i n f o r m a ç õ e s do
f a b r i c a n t e e d a t a d e v e n c i m e n t o estampado n a embalagem.

ARROZ PARBOILIZADO c l a s s el o n g o fino, t i p o 1. Embalagem contendo 1 UNID
kg. c o m identificação d o produto, m a r c a d o fabricante, p r a z o de
v a l i d a d e e peso l í q u i d o .
BISCOITO DOCE T I P O e m b a l a g e mB a C o t E .   V a l t d a d e   m i n n a   d e   2 8 0   d a s .   E n t z e g a   p a r c e l a d a caixa c o m 2 0 UNID

BISCOITO T I P O CREAM CRACKER, embalagem gramas, UNID
composiçãocarboidratos, proteína, gorduras, fi b r a alimentar, cálcio,

f e r r o e s ó d i o .
FARINHA DE MANDIOCA aondicionada e m embalem plastica transparente s e m UNID
s u j i t u d e s .
F E I J Ã O CARIOQUINHAt i p o 1 P r o d u t o c o n s t i t u í d o de grãos i n t e i r o s e UNID
s a d i o s , com a umidade permitida em lei, i s e n t a d e material
s u j i d a d e mistura

terroso,
e s p é c i e s . Embalagem d e p o l i e t i l e n o

t r a n s p a r e n t e   c o n t e n d o   0 1 k g .
FUBÁ p r e

S a ú d e .
cozido, embalagem 5 0 0 gramas, r e g i s t r o n o Ministério da UNID

D a t a d e v a l i d a d e . E n t r e g a P a r c e l a d a .
LEITE EM PÓ produto e m p ó integral o b t i d o p o r desidratação d o l e i t e UNID
d e v a c a apto para a alimentação
t e c n o l ó g i c o s adequados. D e v e t e r boa solubilidade. Embalagem e m lata

UNID. QUANT. P.UNIT P. TOTAL
1000 4,26 4.260,00
1000| 4,15 4.150,00

1000 5,74 5.740,00

5 0 0

500)
4,88

4,88
2.440,00
2.440,00)

5 0 0

5 0 0

4,91
8, 61

2.455, 00

4.305,00

2500 | 1,66

7,28
4.150,00

7.280,00
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hermeticamente e m

para Alimentos CNNPA.
MILHO PARA PIPOCA,

procedência e validade, pet com 5 0 0 g

vencimento estampada na embalagem, de acordo com a Resolução 12/78 da

PROTEÍNA TEXTURIZADAd a soja, embalagem d e

inspecionado pela SIF/DIPOA. Entrega Parcelada.

d e identificação d o
fabricante, de fabricação e prazo

registro n o Ministério da

SIMPLES d e fermentação
a c i d e z 4 % acondicionado,

identificação d o produto e p r a z o de validade.

p o l i e t i l e n o atóxico ou embalagem

500g. Embalagem c o m d a d o s de UNID
d o fabricante, d a t a d e f a b r i c a ç ã o e

Resolução 1 2 / 7 8 da C o m i s s ã o

5.980,00

c o m identificação do p r o d u t o , U N I D
com aspecto, c o r , c h e i r o e sabor

hermeticamente, contendo

1.860,00

fábr ica , embalagem c o m 900ml, UNID
informações do fabricante e d a t a d e

3.610,00

4 0 0 gramas,
cálcio, ferro, t i p o C,

2.805,00

comestível com Ômega 3, contendo UNID

d e validade, peso liquido

2.075,00

n a t u r a l de álcool hidratado, UNID
embalagem plástica, atóxica d e 5 0 0 m l . Prazo

A embalagem deverá conter dados d e

1.250,000

54.800,00

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE:
Os preços contratados são fi x o s e irreajustáveis n o prazo de um ano.
Dentro do prazo d e vigência da contratação e mediante solicitação do C o n t r a t a d o , o s preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de u m ano, na mesma proporção da variação verificada
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o m ê s do orçamento estimado, exclusivamente para a s

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
N o s reajustes subsequentes a o primeiro, o interregno mínimo d e um ano será contado a partir dos
e f e i t o s fi n a n c e i r o s do último reajuste.
No caso de atraso o u n ã o divulgação do indice d e reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado

calculada pela última variação conhecida, l iquidando a diferença correspondente
t ã o logo s e j a divulgado o indice d e fi n i t i v o . Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de

cálculo referente a o reajustamento de p r e ç o s do v a l o r remanescente, sempre que e s t e ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obr iga tor iamente , o defini t ivo.

C a s o o índice estabelecido para reajustamento venha a s e r extinto o u d e qualquer f o r m a n ã o p o s s a
mais s e r utilizado, será adotado, em substituição, o que v i e r a ser determinado p e l a legislação

previsão l e g a l quanto ao indice substituto, e l e g e r ã o novo i n d i c e
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de t e r m o aditivo.

O registro da variação do valor contratual para fazer f a c e a o de preços p o d e r á ser
realizado p o r simples apostila.

O prazo para r e s p o s t a ao p e d i d o de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando
caso, será de até um mês, contado d a data do fornecimento da documentação comprobatória

previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos
Arts. 124 a 136, da L e i 14.133/21.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas c o r r e r ã o p o r conta da seguinte dotação, c o n s t a n t e do orçamento vigente:
Recursos n ã o Vinculados de Impostos: 00.209 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - 08 122 0009
2 0 3 4 M a n u t e n ç ã o d a Secretaria d e Desenvolvimento Social - 00.205 SECRETARIA D E EDUCAÇÃO - 12
3 6 1 0003 2009 Manutenção d a Secretaria de Educação - 3390.30 99 MATERIAL DE CONSUMO - 3390.32
99 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância à s normas e procedimentos
adotados p e l o Contratante, b e m como a s disposições dos Arts. 1 4 1 a 146 d a Lei 14.133/21; da

seguinte maneira: Para ocorrer n o prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e
hipóteses previstas na L e i 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão d o
Pedido de Compra:
a - Entrega: Imediata .

A vigência do presente c o n t r a t o s e r á determinada: até o final do exercício financeiro de 2024,
considerada d a data d e sua assinatura; p o d e n d o ser p r o r r o g a d a , n a s hipóteses e nos termos d o s

Arts. 105 a 114, da L e i 14.133/21.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente r ea l i zado , d e acordo c o m a s

respectivas cláusulas d o presente contrato;
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b - Proporcionar a o C o n t r a t a d o todos os meios necessários para o fi e l fornecimento contratado;
c - Not ificar o Contratado sobre qualquer i r regula r idade encontrada quanto à q u a l i d a d e d e produto

fornecido, exercendo a m a i s ampla e completa fiscalização, o que não e x i m e o Contratado d e
r e s p o n s a b i l i d a d e s contratuais e legais;

represen tan tes atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme
requisitos estabelecidos na norma vigente, o u pelos respectivos substitutos, especialmente para

coordenar a s atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a s u a execução,
respectivamente, p e r m i t i d a a contratação de terceiros para assistência e subsídio d a fi s c a l i z a ç ã o

com informações pertinentes a essa a t r i b u i ç ã o ;
e - Observar, e m compatibilidade c o m o o b j e t o d e s t e contrato, as disposições d o s Ar ts . 1 1 5 a
1 2 3 da L e i 14.133/21.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar d e v i d a m e n t e o fornecimento d e s c r i t o na c l á u s u l a correspondente d o presente contrato,
dentro dos melhores p a r â m e t r o s d e qualidade estabelecidos p a r a o r a m o d e a t i v i d a d e relacionada

a o objeto contratual, com observância a o s p r a z o s estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos o b r i g a ç õ e s concernentes à legislação fiscal, civil,

tributária e trabalhista, b e m c o m o por todas a s despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fornecedores o u terceiros e m razão da execução d o objeto contratado;

c - Manter preposto capacitado e idôneo, a c e i t o pelo C o n t r a t a n t e , quando da e x e c u ç ã o d o contrato,
que o r e p r e s e n t e integralmente e m todos

d - Permitir fiscalização d o Contratante d e v e n d o p r e s t a r o s
esclarecimentos s o l i c i t a d o s ;

e - Será r e s p o n s á v e l p e l o s d a n o s causados diretamente ao Contratante o u a terceiros, d e c o r r e n t e s
d e s u a culpa o u d o l o n a execução do contrato, não excluindo o u reduzindo e s s a responsabilidade
a fiscalização o u o acompanhamento pelo órgão

f - Não ceder, transferir o u subcontratar, no t o d o o u em parte, o objeto d e s t e instrumento, sem
o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, e m compatibilidade c o m a s obrigações assumidas,

todas a s condições de regularidade e qualificação exigidas n o respectivo processo d e c o n t r a t a ç ã o
d i r e t a , a p r e s e n t a n d o a o Contratante o s documentos necessários, s e m p r e que solicitado;
h - Cumprir a reserva de cargos prevista e m l e i para p e s s o a c o m deficiência, para
da Previdência S o c i a l o u para aprendiz, bem
normas específicas, a o l o n g o de t o d a execução d o contrato,

Contratante, deverá comprovar o cumprimento cargos, com a indicação d o s
empregados q u e preencherem a s referidas vagas;

i - Observar, e m compatibilidade com o o b j e t o d e s t e contrato, a s disposições d o s Arts. 1 1 5 a
1 2 3 da L e i 1 4 . 1 3 3 / 2 1 .

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO:
Este contrato poderá s e r alterado com a devida j u s t i fi c a t i v a , unilateralmente p e l o Contratante

ou por acordo entre as partes, n o s c a s o s e condições previstas n o s Arts.
formalmente motivada n o s autos d o processo, assegurados o contraditório e a a m p l a

d e f e s a , o c o r r e r á n a s hipóteses e disposições d o s A r t s . 1 3 7 a 139, t o d o s d a Lei 14.133/21.
Nas a l t e r a ç õ e s unilaterais a q u e s e refere o inciso I, do caput do A r t . 124, da L e i 14.133/21,

• Contratado será obrigado a a c e i t a r , nas mesmas condições contratuais , acréscimos o u s u p r e s s õ e s
que se fi z e r e m n a s compras, o respectivo l i m i t e fixado n o Art. 125, do mesmo diploma

legal, do v a l o r inicial atualizado d o contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o
l i m i t e estabelecido, s a l v o a s supressões resultantes de acordo celebrado entre o s contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:
Executada a presente contratação e o b s e r v a d a s a s c o n d i ç õ e s d e adimplemento d a s obrigações
pactuadas, o s procedimentos e condições p a r a r e c e b e r o seu objeto pelo Contratante obedecerão,

conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, f a c u l t a d a a defesa n o
p r a z o l e g a l d o interessado, pelas infrações previstas n o Art. 155, da L e i 14.133/21 e serão

aplicadas, n a forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos n o s Arts. 1 5 6 a 163,
sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela

i n f r a ç ã o administrativa d e d a r causa à i n e x e c u ç ã o parcial do contrato, quando n ã o s e justificar
de p e n a l i d a d e m a i s grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula c i n c o por cento)

aplicada sobre o v a l o r d o contrato, p o r d i a de a t r a s o injustificado n a execução d o o b j e t o da
cento) s o o r e o v a l o r d o contrato por qualquer d a s

infrações administrativas previstas n o referido Art. 1 5 5 ; d - impedimento d e licitar e contatar
P ú b l i c a direta e i n d i r e t a d o e n t e federativo q u e t i v e r aplicado a

a o responsável p e l a s i n f r a ç õ e s a d m i n i s t r a t i v a s
V I e V I I d o caput do referido A r t . 155, quando n ã o s e

j u s t i fi c a r a imposição d e penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para l i c i t a r ou
â m b i t o da Admin i s t r ação P ú b l i c a d i r e t a e indireta d e todos o s entes federativos,

pelo p r a z o d e cinco anos, a p l i c a d a a o responsável p e l a s infrações administrativas previstas n o s
caput d o r e f e r i d o A r t . 155, b e m como pelas infrações

administrativas previstas n o s incisos I I , I I I , IV, V, VI e V I I do caput d o mesmo artigo q u e
justifiquem a imposição d e penalidade ma i s grave q u e a sanção r e f e r i d a no $ 4 ° d o r e f e r i d o A r t .

sanções previstas na Lei 14.133/21.
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Se o v a l o r da multa o u indenização devida não for r e c o l h i d o no prazo de 15 dias após a comunicação
a o Contratado, s e r á automaticamente descontado d a p r i m e i r a p a r c e l a d o p a g a m e n t o que

Contratado vier a f a z e r jus, acrescido d e j u r o s mora tó r ios d e 1 % (um p o r cento) a o mês, ou,
quando f o r o c a s o , c o b r a d o judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos d e eventuais atrasos d e pagamento nos termos deste ins t rumento , e desde que o Contratado

não tenha c o n c o r r i d o alguma forma para o atraso, será a d m i t i d a compensação financeira,
devida desde a data l i m i t e fixada para o pagamento até a data correspondente a o efetivo pagamento

d a parcela. O s encargos moratórios devidos e m razão d o atraso no pagamento s e r ã o c a l c u l a d o s com
u t i l i z a ç ã o da seguinte fórmula: EM = N × VP x I, onde: EM = encargos moratórios; N
dias e n t r e a data prevista para o pagamento e a d o efetivo pagamento; VP = valor d a parcela a
ser paga; e I = índice de compensação financeira, a s s im apurado: I = (IX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX
= percentual d o IPCA-IBGE acumulado nos últimos d o z e m e s e s ou, n a s u a falta, um novo índice
adotado p e l o G o v e r n o Federal que o s u b s t i t u a . Na hipótese do referido í n d i c e estabelecido p a r a
a compensação financeira venha a ser e x t i n t o o u de qualquer forma n ã o possa m a i s s e r utilizado,
será adotado, em substituição, o q u e v i e r a s e r determinado pela legislação e n t ã o em v i g o r .

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD:
partes contratantes deverão 13.709, d e 1 4 de Agosto de 2018, que é a

quanto a todos o s dados pessoais a que tenham
a c e s s o e m r a z ã o d e s t e contrato, independentemente de declaração o u de aceitação expressa.
b - O s dados obtidos somente ser utilizados para a s finalidades que justificaram seu

acesso e d e acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18.
É vedado o compar t i lhamento c o m t e r c e i r o s de qualquer dado obtido, f o r a d a s h i p ó t e s e s

d - Constitui atribuição do C o n t r a t a d o o r i e n t a r e t r e inar seus empregados, quando for o caso,
s o b r e o s deve re s , requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
e - O Contratante deverá ser informado, n o prazo d e c i n c o dias úteis s o b r e todos o s contratos
de suboperação fi r m a d o s o u que v e n h a m a s e r celebrados pelo Cont ra tado .
f - 0 Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável p o r garantir sua o b s e r v â n c i a .
g - 0 Contratante poderá realizar diligência p a r a aferir o cumprimento desta cláusula, devendo
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

n o prazo fi x a d o pelo Contratante, p r o r r o g á v e l mediante
j u s t i fi c a t i v a , quaisquer informações acerca d o s dados pessoais p a r a cumprimento d a LGPD,

inclusive quanto a eventual descarte real izado.
¡ - Terminado o t r a t a m e n t o dos dados nos termos d o A r t . 15, é dever d o Contratado eliminá-los,
com exceção d a s h i p ó t e s e s d o Art. 16, a m b o s d a L e i 13.709/18, i n c l u i n d o a q u e l a s e m q u e houve r

necessidade de guarda de documentação para fi n s d e comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não p re sc r i t a s essas obrigações.

j - O s bancos de dados formados a p a r t i r d a e x e c u ç ã o do objeto deste contrato, notadamente
aqueles que s e proponham armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual

controlado, com registro individual rastreável d e tratamentos realizados, conforme Art. 37, da
Lei 13.709/18, horário e registro da finalidade, para e f e i t o

responsabilização, em c a s o de eventuais omissões, desvios ou abusos. O s referidos bancos d e
dados devem s e r desenvolvidos em formato interoperável, a fim d e garantir a reutilização desses

dados pelo Contratante nas hipóteses previstas n a LGPD.
k - O presente contrato e s t á s u j e i t o a alterações n o s procedimentos pertinentes a o tratamento

indicado pela autoridade competente, e m especial a Autoridade Nacional
de P r o t e ç ã o d e D a d o s , p o r m e i o d e o p i n i õ e s técnicas o u recomendações, editadas n a forma d a LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:
Para d i r i m i r a s q u e s t õ e s decorrentes d e s t e contrato, a s p a r t e s elegem o F o r o d a Comarca d e S a p é .

E, p o r estarem de pleno acordo, f o i lavrado o presente contrato e m 0 2 (duas)
assinado pelas p a r t e s e p o r d u a s testemunhas.

vias, o qual v a i

Sobrado - PB, 1 2 d e J u l h o de 2024.

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

OLINALDO M A RT I N S
P r e f e i t o

024.499.284-30

DA SILVA

Documento assinado digitalmente

Data: 12/07/2024 13:31:41-0300
Verifique em https://validar.iti.gov.br

54.912.789 ELLEN KAMYLA DE ARAUJO BRITO
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D I Á R I O OFICIAL
E d i ç ã o E x t r a

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SOBRADO

CADA DIA MELHOR

ESTADO DA PARAÍBA
P R E F E I T U R A M U N I C I PA L DE S O B R A D O

CRIADO PELA LEI MUNICIPAL N.° 072, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2005.
SOBRADO - PB, 12 DE JULHO DE 2024.

P O D E R E X E C U T I V O

ADMINISTRAÇÃO: "OLINALDO MARTINS DA SILVA".
ATOS DO PODER EXECUTIVO

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA N° DV00036/2024
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o
processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de
Licitação n° DV00036/2024, que objetiva: AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS; RATIFICO
o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: 54.912.789 ELLEN
KAMYLA DE ARAUJO BRITO - R$ 54.800,00.

Sobrado - PB, 11 de Julho de 2024
OLINALDO MARTINS DA SILVA - Prefeito

ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de
Licitação n° DV00036/2024. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 00.209
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - 08 122 0009 2034 Manutenção da
Secretaria de Desenvolvimento Social - 00.205 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - 12 361
0003 2009 Manutenção da Secretaria de Educação - 3390.30 99 MATERIAL DE
CONSUMO - 3390.32 99 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO
GRATUITA. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2024. PARTES
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Sobrado e: CT N° 00115/2024 - 11.07.24 -
54.912.789 ELLEN KAMYLA DE ARAUJO BRITO - R$ 54.800,00.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA D E LICITAÇÃO

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Realização do referido procedimento de contratação d i r e t a :

Objeto: AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para
do o b j e t o contratado ficando, portanto,

orçamentária que n e s t e a t o foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o
compromisso a s e r assumido:

R e c u r s o s não Vinculados de Impostos: 0 0 . 2 0 9 SECRETARIA D E DESENVOLVIMENTO SOCIAL - 0 8 122 0 0 0 9
2034 Manutenção da Secretaria de Desenvolvimento S o c i a l - 00.205 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - 12

3 6 1 0003 2009 Manutenção da Secretaria de Educação - 3390.30 9 9 MATERIAL DE CONSUMO - 3390.32
99 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

Sobrado - PB, 0 8 de J u l h o de 2024,

Alentinho
ANA VERONICA DA SILVA COUTINHO

Secretaria
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER
CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS

FICHA DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE
26/04/2024

Processo 0944422024-9 - CADASTRAMENTONÚMERO DE INSCRIÇÃO SITUAÇÃO

16.494.469-9
FIRMA OU RAZÃO SOCIAL

ATIVO

54.912.789 ELLEN KAMYLA DE ARAUJO BRITO
NOME FANTASIA

CNPJ/CPF

54.912.789/0001-86
LOGRADOURO

R ANTONIO GONCALVES
COMPLEMENTO

MUNICIPIO

AROEIRAS

INSC. JUNTA COMERCIAL

2580407458-6

BAIRRO

CENTRO
CEP

58489-000

NÚMERO

28

ICMS

4712-1/00

4712-1/00
SECUNDÁRIO

4789-0/99
4781-4/00

4751-2/01
4721-1/03

4723-7/00
4755-5/02

4763-6/01

4789-0/05
NATUREZA JURIDICA

EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)
TIPO DE ESTABELECIMENTO
MATRIZ

TIPO DE UNIDADE

UNIDADE PRODUTIVA
FORMA DE ATUAÇÃO

ESTABELECIMENTO FIXO

REGIME DE RECOLHIMENTO

SIMPLES NACIONAL
QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES

ELLEN KAMYLA DE ARAUJO BRITO
REPARTIÇÃO FISCAL

CENTRO DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO DA GR3 DA DIRETORIA
CONTROLE

202406131024128763

ATIVIDADE ECONÔMICA
DENOMINAÇÃO

COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS
DENOMINAÇÃO

COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS
DENOMINAÇÃO

COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA
COMERCIO VAREJISTA DE LATICINIOS E FRIOS
COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO
COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS

COD NATUREZA JURIDICA:

2135

INÍCIO DE ATIVIDADE

26/04/2024

EMPRESARIO
VALIDADE
13/12/2024

DATA DE EMISSÃO
13/06/2024 10:24:12

AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL
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Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Empresário(a)

Nome Civil
ELLEN KAMYLA DE ARAUJO BRITO

CPF
700.631.574-38

CNPJ
54.912.789/0001-86
Nome Empresarial
54.912.789 ELLEN KAMYLA DE ARAUJO BRITO
Capital Social
10.000,00
Situação Cadastral Vigente
ATIVA

Data de Abertura
26/04/2024

Data da Situação Cadastral
26/04/2024

Endereço Comercial

CEP
58489-000
Bairro
CENTRO

Logradouro
10A RUA ANTONIO GONSALVES
Munícipio
AROEIRAS

Número
28
UF
PB

Situação Atual
Enquadrado na condição de MEl

Períodos de Enquadramento como MEI
Período
1° período

Início
26/04/2024

Fim

Atividades
Forma de Atuação
Estabelecimento fixo

Ocupação Principal
Merceeiro(a)/vendeiro(a) independente
Atividade Principal (CNAE)
4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -
minimercados, mercearias e armazéns

Ocupações Secundárias
Comerciante independente de brinquedos e
artigos recreativos

vestuária e acessprindente de artigos do
Comerciante independente de artigos de
armarinho

Comerciante independente de embalagens

Comerciante independente de equipamentos
e suprimentos de informática

Atividades Secundárias (CNAE)
4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos

4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho

4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados
anteriormente
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e
suprimentos de informática
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Comerciante independente de bebidas
Comerciante independente de produtos de
limpeza
Comerciante independente de laticínios

4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes
domissanitários
4721-1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios
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Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Func ionamen to

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos
sanitários, ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições
ao uso de espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades
para fins de verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o
não atendimento dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o
cancelamento deste Termo de Ciência é Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento.*

* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.
Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual.
A sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: https://mei.receita.economia.gov.br/certificado.
Certificado emitido com base na Resolução n° 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro
e da Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM.

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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13/06/24, 10:28 about:blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA
CADASTRAL 26/04/2024

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
54.912.789/0001-86
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL
54.912.789 ELLEN KAMYLA DE ARAUJO BRITO

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)★ * ＊ * * ★ * ＊
PORTE
ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,
mercearias e armazéns

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.21-1-03 - Comércio varejista de laticínios e frios
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho

4 7 . 8 9 - 0 - 0 5   :   C o m e r c i o   v a r e i s t a   d e   p r o d u t o s   s a n e a n t e s   d o n t e s a n t a r i o s
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO
10 R ANTONIO GONSALVES

NÚMERO
28

COMPLEMENTO
★ 貴 会 会 ★ ★ ★ ★

CEP
58.489-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO A R O E I R A S UF

PB

MILENEBRITO@GMAIL.COM ( 8 3 )   8 2 1 4 4 5 8
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
26/04/2024

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
★ * ＊ ＊ ＊ ★ ★ ★

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
Emitido no dia 13/06/2024 às 10:28:13 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

about:blank 1/1
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TOU
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consul ta Consolidada de Pessoa Ju r íd ica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 12/06/2024 13:49:17

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: 54.912.789 ELLEN KAMYLA DE ARAUJO BRITO
CNPJ: 54.912.789/0001-86

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: N a d a Cons ta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
R e s u l t a d o da consulta: N a d a C o n s t a

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Cons t a

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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3 .964 .256
ELLEN KAMYLA D E ARAÚJO BRITO

24/05/2011

ECUESTO COMES D E B R I T O

B U N I C E M A R I T N S APARATITO B R T T O

AROBIRAS-PB

NASC.N.8.616 FLS. 165,L I V. A . 8
CARTORIO GADO BRAVO-PB

700.631.574-38
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDÃO

CÓDIGO: B06F.2DD3.1279.6F55

Nome Empresarial:
54.912.789 ELLEN KAMYLA DE ARAUJO BRITO
Endereço:
ANTONIO GONCALVES
Bairro:
CENTRO
Inscr. Estadual:
16.494.469-9

Município:
AROEIRAS
Situação Cadastral:
ATIVO

Emitida no dia 13/06/2024 às 13:41:06

Número:
28

Complemento:

CEP:
58489-000

CNPJ/CPF:
54.912.789/0001-86

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
a d m i n i s t r a t i v o s e i n s c r i t o s e m Dív ida At iva .

e x c l u   o   d i r e i t   d e   r a z e n d a   P l i a   E s t a d u a l ,   a   q u a q u e r   t e m p o ,   e s l a r   v a l o r e s   a   e r
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA
FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação
ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta
contra:

CNPJ: 54.912.789/0001-86
Razão Social: 54.912.789 ELLEN KAMYLA DE ARAUJO BRITO
Nome Fantasia: ELLEN KAMYLA DE ARAUJO BRITO

Certidão emitida às 13:51 de 10/07/2024.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da
Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade
deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES
CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados
d e forma diversa .

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o
código de validação: 22RzRh+. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
P r o c u r a d o r i a - G e r a l d a F a z e n d a Nac iona l

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: 54.912.789 ELLEN KAMYLA DE ARAUJO BRITO
CNPJ: 54.912.789/0001-86

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:13:11 do dia 18/05/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 14/11/2024.
Código de controle da certidão: 08BC.C150.E2C0.C5FC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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10/07/24, 13:45 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

CAIXA
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 54.912.789/0001-86
Razão ELLEN KAMYLA DE ARAUJOBRITOSocial:
Endereço: RUA ANTONIO GONÇALVES 28 / CENTRO / AROEIRAS / PB / 58489-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, aempresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decor ren tes das obr igações com o FGTS.

Validade:29/06/2024 a 28/07/2024

Certificação Número: 2024062901006248968534

Informação obtida em 10/07/2024 13:45:16

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf 1/1
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AROEIRAS

SECRETARIA DE FINANÇAS

SETOR DE TRIBUTAÇÃO E ARRECADAÇÃO

CERTIDÃO

CERTIFICO que, de acordo com a busca procedida nos livros e
arquivos, a empresa ELLEN KAMYLA DE ARAUJO BRITO, CNPJ:
54.912.789/0001-86, com sede na Rua Antônio Gonçalves, n° 10, Centro, Aroeiras-PB,
NADA DEVE a esta municipalidade. Ressalva-se o direito desta Secretaria de Finanças

cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima, que por ventura
venham a ser apuradas.

E, para constar, firmo a presente Certidão, em duas vias, que segue
devidamente assinada, com validade de 02 (dois) meses a partir da data de emissão.

Aroeiras/PB, 13 de maio de 2024.

Cordas Coraliant
François Carlos Cavalcanti

Fiscal de Tributos
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RECEBEMOS DE 54.912.789 ELLEN KAMYLA DE ARAUJO BRITO OS PRODUTOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA
AO LADO.
DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

NF-e
N°: 900241832
SÉRIE: 891

Identificação do Emitente
54.912.789 ELLEN KAMYLA DE ARAUJO BRITO
ANTONIO GONCALVES, 28 - CENTRO - AROEIRAS -
PB

58489000

N AT U R E Z A DA O P E R A Ç A O

5102 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida d
INSCRÇÃO ESTADUAL INSC. ESTADUAL DO SUBST.

164944699

DANFE
Documento Auxiliar da Nota Fiscal

Eletrônica

0 - Entrada
1.50a

Nº.: 900241832-891

CNPJ/CPF|

54.912.789/0001-86

C O N T R O L E D F I S C O

CHAVE DE ACESSO DA NF-e P/ CONSULTA DE AUTENTICIDADE NO SITE WWW.NFEFAZENDA.GOV.BR

25-2405-08.761.132/0001-48-55-891-900.241.832-137.038.595-2
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

225240002926466 28/05/2024 21:28:46

NOME/ RAZÃO SOCIAL

ENDEREÇO

PROJETADA, S/N
MUNICIPIO

AROEIRAS

FATURA

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE 1 E 2 GRAUS DE AROE

FONE/FAX

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

INSCRIÇÃO ESTADUAL

CNPJ/CPF|

01.903.693/0001-95
CEP

58489000

DATA DA EMISSÃO
2024-05-28 21:28:45

DATA DA SAIDA/ENTRADA
2024-05-28 00:00:00
HORA SAIDAUF|

PB

CÁLCULO DO IMPOSTO

BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00
VALOR ICMS

0,00
VALOR D O S E G U R O

0,000,00
TRANSPORTADOR/VOLUMES

RAZÃO SOCIAL

0,00

BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST VALOR ICMS ST
0 . 0 0 0,00

OUTRAS DESPESAS ACESSORIAS

0,00
IPI
0,00

FRETE POR CONTA CÓDIGO ANTT PLACA VEÍCULO

ENDEREÇO MUNICÍPIO

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS
4.418,00
VALOR TOTAL DA NOTA

4.418,00

UF CNPJICPF

UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPECIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO 수PESO LIQUIDO

COD. PROD. DESCRIÇÃO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH CSTI

00000001

00000002

AÇÚCAR REFINADO
ARROZ TIPO 1
SEMIBRANQUEADO,
PARBOILIZADO, POLIDO OU
BRUNIDO ETC
FUBÁ

17019900 0102

10063019 0102

CFOP™ UNIDADE QUANTIDADE

5102 KG 20,00

5102 KG 70,00

V. UNITÁRIO V.TOTAL BC ICMS V. ICMS V. IPI TALO. ICMSTALIO. IPT

4,50 90,00

7,80 546,00

00000003

00000004

11022000

FEIJÃO CARIOCA (GRÃO MAIOR) 07133990
0102

0102

5102

5102

00000005 CARNE BOVINA - CHARQUE
DIANTEIRO

00000006 ACEM - BOVINO
00000007 CARME ROVINA MOIDA
00000008 PEITO RESFRIADO - FRANGO
CÁLCULO DO ISSON

INSCRIÇÃO MUNICIPAL

02012090 0102

02012090

02012090

02071300

0102

0102

0102

5102

5102

5 1 0 2

5102

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS

KG

KG

KG

KG

KG
KG

100,00

60,00

20,00

25,00

30,00
40,00

BASE DE CÁLCULO ISSQN

4,00

8,90

35,00

28,00

26,00
16,70 w

 m
 w

 w
 w

 w
 m

 
w

 m
 w

 w

VALOR ISSQN

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES ADICIONAISREFERENTE A FORNECIMENTO PNAE

A validade da Nota Fiscal Avulsa Eletrônica está condicionada ao pagamento do Documento de Arrecação,
caso tenha valor a pagar.
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RECEBEMOS DE 54.912.789 ELLEN KAMYLA DE ARAUJO BRITO OS PRODUTOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA
AO LADO.

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

NF-e
N°.: 900241830
SÉRIE: 891

Identificação do Emitente DANFE CONTROLE DO FISCO

54.912.789 ELLEN KAMYLA DE ARAUJO BRITO Documento Auxiliar da Nota Fiscal

ANTONIO GONCALVES, 28 - CENTRO - AROEIRAS -
Eletrônica

O - EntradaPB 1 - Saida
58489000 N°: 900241830-891

NATUREZA DA OPERAÇÃO
5102 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida d

INSCRÇÃO ESTADUAL INSC. ESTADUAL DO SUBST. CNPJ/CPF
164944699 54.912.789/0001-86

DESTINATÁRIO REMETENTE

NOME/ RAZÃO SOCIAL

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE 1 E 2 GRAUS DE AROE
ENDEREÇO

PROJETADA, S/N
MUNICÍPIO FONE/FAX

BAIRRO DISTRITO
CENTRO

INSCRIÇÃO ESTADUAL

AROEIRAS
U F

PB
FATURA

CHAVE DE ACESSO DA NF-e P/ CONSULTA DE AUTENTICIDADE NO SITE WWW.NFE.FAZENDA GOV.BR

25-2405-08.761.132/0001-48-55-891-900.241.830-172.599.908-7
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE UBO

225240002925732 28/05/2024 21:19:29

CNPJ/CPF|

01.903.693/0001-95
CEP

58489000

DATA DA EMISSÃO

2024-05-28 21:19:28
DATA DA SAIDA/ENTRADA
2024-05-28 00:00:00
HORA SAIDA

CÁLCULO DO IMPOSTO

BASE DE CÁLCULO DO ICMS
0,00

VALOR FRETE

0,00
TRANSPORTADOR/VOLUMES

RAZÃO SOCIAL

VALOR ICMS

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00

BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST
0,00

DESCONTO

0,00
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

0,00

VALOR ICMS ST

0,00
IPI

0,00

FRETE POR CONTA CÓDIGO ANTT PLACA VEÍCULO

ENDEREÇO MUNICÍPIO

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

4.406,25
VALOR TOTAL DA NOTA

4.406,25

UF CNPJ/CPF|

UF| INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPECIE MARCA Y NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LIQUIDO

COD. PROD. DESCRIÇÃO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH CST| V. TOTAL BC ICMS V. ICMS V I P   A L O   I C M S   A L I Q .   S P I

00000001

00000002

00000003

AÇÚCAR REFINADO 17019900

ARROZ TIPO 1
SEMIBRANQUEADO, 10063019PARBOILIZADO, POLIDO OU
BRUNIDO ETC
FEIJÃO CARIOCA (GRÃO MAIOR) 07133990

0102

0102

CFOP TUNiDADE QUANTIDADE V. UNITÁRIO

5102 KG 30,00 4,50

5102 KG 60,00 7,80

135,00

468,00

0102 5102

00000004 MACARRÃO

00000005 CARNE BOVINA - CHARQUE
DIANTEIRO

00000006 CHÃ DE DENTRO - BOVINO
00000007 CAMEROVINA MOIDA
00000008 PEITO RESFRIADO - FRANGO
CALCULO DO ISSON

INSCRIÇÃO MUNICIPAL

19021900 0102 5102

02012090

02012090

02012090

02071300

0102

0102

0102

0102

5102
5102

5 1 0 2

5102

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS

KG

KG

KG

KG

KG
KG

50,00

35,00

20,00

23,00

40.00

40,00

BASE DE CÁLCULO ISSQN

8,90

8,75

35,00

28,00

26.00

16,70

1.040.00

668,00

VALOR ISSQN

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES ADICIONAIS
Referentre a fornecimento PNAE a so tenta valora priscal Vulsa Eletronica está condicionada ao pagamento do Documento de Arrecação,
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P á g i n a 1 d e 1

P O D E R J U D I C I A R I O
J U S T I Ç A D O TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: 5 4 . 9 1 2 . 7 8 9 ELLEN KAMYLA DE ARAUJO BRITO (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 5 4 . 9 1 2 . 7 8 9 / 0 0 0 1 - 8 6
C e r t i d ã o n ° : 4 0 0 0 9 2 3 7 / 2 0 2 4
E x p e d i ç ã o : 0 8 / 0 6 / 2 0 2 4 , à s 09:12:03

Validade: 05/12/2024 - 180 (cento e oitenta) d ias , contados da data
d e sua expedição.

C e r t i fi c a - s e que 5 4 . 9 1 2 . 7 8 9 ELLEN KAMYLA DE ARAUJO BRITO (MATRIZ E
FILIAIS), i n s c r i t o ( a ) n o CNPJ sob o n° 54.912.789/0001-86, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de D e v e d o r e s Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 6 4 2 - A e 8 8 3 - A da C o n s o l i d a ç ã o

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os d a d o s c o n s t a n t e s d e s t a C e r t i d ã o são de r e s p o n s a b i l i d a d e dos
T r i b u n a i s do Traba lho .
No caso de pessoa j u r í d i c a , a Cer t idão a t e s t a a empresa em r e l a ç ã o
a t o d o s os seus e s t a b e l e c i m e n t o s , agênc ias ou filiais .
A a c e i t a ç ã o d e s t a c e r t i d ã o c o n d i c i o n a - s e à v e r i fi c a ç ã o de sua
a u t e n t i c i d a d e no portal do Tribunal S u p e r i o r do Tr a b a l h o na
I n t e r n e t ( h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) .
C e r t i d ã o e m i t i d a g r a t u i t a m e n t e .

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do B a n c o N a c i o n a l d e D e v e d o r e s T r a b a l h i s t a s c o n s t a m o s d a d o s
n e c e s s á r i o s à i d e n t i fi c a ç ã o d a s p e s s o a s n a t u r a i s e j u r í d i c a s
i n a d i m p l e n t e s p e r a n t e a J u s t i ç a do T r a b a l h o q u a n t o às o b r i g a ç õ e s
e s t a b e l e c i d a s em sentença condenatór ia t r a n s i t a d a em ju lgado ou em

acordos judic ia is t r a b a l h i s t a s , inclusive no c o n c e r n e n t e aos
r e c o l h i m e n t o s p r e v i d e n c i á r i o s , a h o n o r á r i o s , a c u s t a s , a
e m o l u m e n t o s ou a r e c o l h i m e n t o s d e t e r m i n a d o s em l e i ; ou d e c o r r e n t e s
de e x e c u ç ã o d e a c o r d o s fi r m a d o s p e r a n t e o M i n i s t é r i o Público do

Trabalho, Comissão de Conc i l i ação Prévia ou demais títulos que, por
d i s p o s i ç ã o l e g a l , c o n t i v e r força executiva.

D ú v i d a s e s u g e s t õ e s : e n d t @ t s t . j u s . b r

Impresso por convidado em 30/08/2024 13:12. Validação: CEDF.4D28.95FD.F3D6.FFF7.D209.4719.91C0. 
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SECRETARIA DE ESTADO
DA EDUCAÇÃO

GOVERNO
DA PARAÍBA

ESCOLA ESTADUAL ECI DEP. CARLOS PESSOA FILHO
CNPJ: 01.903.693/0001-95

ATESTADO DE CAPACIDADE

Atestamos, para todos os fins de direito, que a empresa ELLEN KAMYLA DE ARAUJO
BRITO (LIDER VAREGISTA), estabelecida na Rua Epitácio Pessoa Centro Aroeiras -
PB, CNPJ: 54.912.789/0001-86, forneceu gêneros alimenticios destinados a merenda
escolar tais como; Carne bovina, Carne tipo Charque, Peito de Frango, franco, Carne
bovina moida, Feijão, Macarrão, Arroz, Leite em pó, Margarina, Óleo de soja, sal, A
referida empresa cumpriu com as obrigações assumidas até a presente data, pelo que
declaramos estar apta a cumprir com o objeto contratado, nada tendo que a desabone.

Aroeiras 10 de Junho de 2024

RECONHEÇO
A FIRMA

нам. ARA 114. Monteira do Noscimento.
Ana Maria Monianao Vascimento

DiretOF: Nº: 12.496

Reconheço, por semelhança, a(s) finna(s) de:
ANA MARIA MONTÉIRO DO NASCIMENTO

Dou fé. Arociras/PB - 13/06/2024
Tabelião Bel: JOSE HELIO BARBOSA ARRUDA
Selo Digital:APU32598-YJCD
Consulte a autenticidade em https://selodigital.tjpb.jus.br
Emol RS12.91 Farpen RS1,61 MP R$0,21 Fepj R$2,58

Jusé Hélio Barbosa Arrud!
Tabelião interino/Oficial

DE NOTAS E RICO
José Hélio B. Arruda un

TABELIÃO/OFICIAL

R. Padre Leonel Franca, 200
Centro - Aroeiras-PB.

Impresso por convidado em 30/08/2024 13:12. Validação: CEDF.4D28.95FD.F3D6.FFF7.D209.4719.91C0. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 21/08/2024 às 09:34:25 foi protocolizado o documento
sob o Nº 97353/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Sobrado,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Wilson Lourenco de Brito.

Número do Contrato: 000001152024
Data da Publicação: 12/07/2024
Data da Assinatura: 12/07/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 54.800,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS
Contratado (Nome): 54.912.789 Ellen Kamyla de Araujo Brito
Contratado (CNPJ): 54.912.789/0001-86

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 9

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 9d695dd63464f29197fb3c9afaf5ccb3

Comprovantes de regularidade da contratada Sim cedf4d2895fdf3d6fff7d209471991c0

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim add83f6af64248e6e5aa23b1cef5d2f2

Contrato ou instrumento equivalente Sim 574f1f1183f87494951fa0f4ee48377d

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 21 de Agosto de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 30/08/2024 13:12. Validação: D023.6900.1304.1C7F.6105.9C4E.7FBB.F853. 
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

97345/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Sobrado
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 21/08/2024 às 09:34h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 97353/24 ao Documento 97345/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 97345/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 21 - 24 574f1f1183f87494951fa0f4ee48377d

Comprovante de publicidade 25 9d695dd63464f29197fb3c9afaf5ccb3

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 26 add83f6af64248e6e5aa23b1cef5d2f2

Comprovantes de regularidade da contratada 27 - 42 cedf4d2895fdf3d6fff7d209471991c0

RECIBO PROTOCOLO 43 d023690013041c7f61059c4e7fbbf853

João Pessoa, 21 de Agosto de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 30/08/2024 13:12. Validação: 457B.FCED.ED42.CA79.31EF.9B1E.D0C8.59A3. 
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